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PARECER DE REDACAO FINAL DO PROJETO DE LEI &
COMPLEMENTAR N° 1, DE 2006,

O Projeto de Lei Complementar n° 1, de 2006, de autoria
do Prefeito Municipal, foi aprovado na discusséo regimental, na forma do
Substitutivo n° 1, que dispbe sobre o tempo de efetivo exercicio do
servidor municipal para fins de concess&o de qiiinqtiénio e férias-prémio
e da outras providéncias.

Assim, somos de parecer que se lhe dé& como final, a
redacéo em anexo, que esta de acordo com o substitutivo, para que, sob
esta forma, seja este enviado a sancao.

Sala das Reunibes, 15 de maio de 2006.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 1, DE 2006,

Dispée sobre o tempo de efetivo exercicio
do servidor publico municipal para fins
de concessdo de qiiingiiénio e férias-
prémio e da outras providencias.

A Cémara Municipal de Indiandpolis, Estado de Minas Gerais, aprova e o Prefeito
Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°  Sera considerado como efetivo exercicio, para fins de concessio de
quingiénio e férias-prémio, o tempo de servigo publico municipal prestado mediante contrato
temporario e ou de exercicio de cargo em comissio de livre nomeagao e exoneragdo, anterior
a posse no cargo de provimento efetivo, em virtude de aprovagdo em concurso publico.

§ 1°  Sera também considerado efetivo exercicio, para os fins previstos no caput
deste artigo, o periodo de gozo de férias-prémio.

§2° O tempo de servigo exclusivamente de contrato temporario ndo da direito ao
adicional de qiiingiiénio, devendo ser computado apenas apds a posse em cargo de
provimento efetivo.

Art. 2° O requerimento de quinqiénio ou de férias-prémio devera ser protocolado no
Departamento de Recursos Humanos, com a devida antecedéncia, instruido com certidio de
tempo de servigo, informando, se for o caso, existéncia de tempo de contrato temporario e de
exercicio de cargo em comissio.

§ 1° O Departamento de Recursos Humanos emitird a certidio de contagem de
tempo de servigo, para instruir a concessdo de adicionais por tempo de servigo, férias-prémio
€ outras vantagens e beneficios previstos em lei, em prazo ndo superior a trinta dias, a contar
da data do protocolo do pedido do servidor interessado.

5 §2° O gozo das férias-prémio somente sera autorizado pelo Prefeito, mediante

~ requerimento do servidor, devidamente instruido com a certidio de contagem de tempo, e
apos concordancia do chefe imediato do servidor beneficiado.

Art. 4°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagio.

Prefeitura Municipal de Indianépolis-MG, 15 de maio de 2006,

RENES JOSE BORGES PEREIRA
Prefeito Municipal



